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LEI N° 2402/2024 
 
 

 

 
Súmula: Regulamenta empréstimos 
consignados a servidores públicos 
municipais. 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 

com instituições financeiras públicas, privadas e cooperativas de crédito, para a 

concessão de empréstimos consignados em folha aos servidores públicos municipais 

da administração pública direta e indireta, mediante desconto em folha de pagamento 

do valor necessário à quitação de cada parcela. 

Art. 2º. O desconto na folha de pagamento do servidor público municipal não poderá 

exceder a 35% (trinta e cinco por cento), do valor da remuneração mensal. 

Parágrafo único – Em caso de exoneração a retenção não poderá exceder a 30% 

(trinta por cento) das verbas rescisórias.  

Art. 3°. O município não se responsabilizará com relação a eventuais saldos 

devedores de empréstimos concedidos e não quitados integralmente.  

Art. 4º. As despesas decorrentes do contrato de empréstimo consignado celebrado, 

correrão por conta das partes interessadas.  

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário em especial as Leis Municipais 947/2001, 1.147/2006 e 2.160/2019. 
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Iniciativa – PODER EXECUTIVO 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
 

  
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 


